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DECRETO Nº 6874/2024 
 
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
Prefeito Municipal, Sr. Washington Luis 
Gravina Teixeira, no uso das faculdades 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
tendo em vista o deferimento por parte o 
Instituto de Previdência Social do 
Município de Carandaí ï Carandaí-Prev, 
concede, na data de 09.07.2024, ao 
servidor Rogério Carlos Ribeiro, ocupante 
do cargo efetivo de Adjunto de Gabinete, 
matrícula nº 5984, CPF nº 605379306-04, 
aposentadoria voluntária prevista no art. 
37 da Lei Municipal nº 2157-2014, 
combinado com o art. 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47-2005, por preencher 
os requisitos constitucionais e legais, 
tendo ainda, direito a integralidade e 
paridade, sendo ainda que as pensões que 
eventualmente se originarem deste 
benefício terão direito à paridade, 
conforme preceito do Parágrafo Único do 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47-
2005. 
 
Este Decreto entra em vigor na data de sua 
Publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 09 de julho de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 09 de julho 
2024._______________ José Maurício do 
Carmo Lourenço ï Secretário de Governo. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF 
sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede a 
Praça Barão de Santa Cecília, 68-Centro, 
nesta cidade de Carandaí MG, CEP 
36.280-024, fone (32) 3361-1177, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, 
brasileiro, residente em Carandaí, na 
forma da lei etc. 

 
 

DECLARA 
 

Para os devidos fins de direito, que o 
ingresso no serviço público do Município 
de Carandaí do servidor Rogério Carlos 
Ribeiro, matrícula nº 5984, CPF nº 
605.379.306-04, no cargo efetivo de 
Adjunto de Gabinete, se deu através do 
Decreto nº 1291-1998, de 03 de março de 
1998 e Termo de Posse na data de 
03.03.1998, na forma prevista em lei, e que 

foi observado o disposto no artigo 40, § 10 
da Constituição Federal, combinado com o 
artigo 11 da Emenda Constitucional nº 20-
1998. 
 

 
Por ser verdade, firmo a presente para 

que produza seus efeitos. 
 
 

Carandaí, 09 de julho 2024. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 399/2024                                                                                                                       
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art.84, 
IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Edmê Aparecida dos Reis, 
protocolado em 01.07.2024, sob o nº 2668; 
CONSIDERANDO o art. 111, da Lei nº 
2295-2018, que INSTITUIU O ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO 
MUNICÍPIO DE CARANDAÍ; 
CONSIDERANDO a legislação eleitoral 
vigente;  

 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder licença para atividade 
política à servidora Edmê Aparecida dos 
Reis, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, a partir de 
05.07.2024, até o décimo dia após o 
término do pleito eleitoral do ano em curso. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05.07.2024. 
 
 

REGISTR
E-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 09 de julho de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 09 de julho de 
2024_______________   José Maurício do 
Carmo Lourenço ï Secretário de Governo. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei 
Nacional nº 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 e suas alterações, 
torna público a abertura da Concorrência 
nº 012/2024, processo de contratação n° 
060/2024, edital n° 055/2024, cujo objeto é 
o registro de preços, para eventual e futura 
de empresa especializada em obras de 
manutenção corretiva de pavimentos com 
massa asfáltica e agregados, do tipo 
CBUQ (serviços de tapa buracos, 
passagem elevada e remendos rasos), 
conforme especificação contida no Anexo 
I deste Edital. O mesmo ocorrerá no site 
https://bnc.org.br/ com início do 
recebimento das propostas: às 08h 00mim 
do dia 10/07/2024. Término do 
recebimento das propostas: às 08h00mim 
do dia 23/07/2024. Início da sessão de 
disputa de preços: às 10h00 mim do dia 
23/07/2024, horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Matheus 
Henrique Rodrigues de Melo ï Agente de 
Contratação ï Portaria 392/2024. 

 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 ï Centro, 
Carandaí/MG. Contrato: 0144/2024 
Credor: C.BRASIL SERVICOS DE 
LIMPEZA CONSERVACAO E TR CNPJ: 
10.745.254/0001-92 Assinatura: 
09/07/2024 Termo: Vigência: 08/07/2025 
Processo: 000004024 Modalidade: 
CONCORRÊNCIA Total: R$ 1.899.576,00 
(um milhão , oitocentos e noventa e nove 
mil , quinhentos e setenta e seis reais ) 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a prestação de 
serviços de coleta Resíduos Sólidos 
Urbanos (RSU), aqueles originários de 
atividades domésticas em residências 
urbanas (resíduos domiciliares) ou 
similares e rural e os originários da 
varrição da área central do município 
(resíduos de limpeza urbana), bem como o 
transporte deles para a Central de 
Tratamento de Resíduos - ECOTRES - 
localizado em Conselheiro Lafaiete/MG, 
coordenadas -20.60097, -43.75808.  
Valor Total do contrato: R$ 1.899.576,00

mailto:licitacao@carandai.mg.gov.br
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